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SÚMULA: Dispõe sobre celebração de convênio com a União na
.adesãÇ)ao SistemaJntegrado de Pagamento de
de ln1postos e Contribuições-SIMPLES

A PREFEITA MUNICIPAL DE GRANDES RiOS; Estado do
Paraná, SR8 SUELI ESTHER SILVA L1NO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei.

S FAÇO SABER que a Câmara' Municipal de Grandes Rios,
aprovou, e e~ sanciono a seguinte
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Art. 1° - Fica '9 Poder Executivo Municipal atJtoriza,do a. celebrar convênio
com União para adesão ao Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições- SIMPLES, nos termos da Lei Federal n° 9.317, de05d~ D,,~zem~ro
de 1.996, para efeitO' de incluir no' SIMPLES o Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza~ ISS devido pelos 1 contribuintes' deste Município qúé se
enquadrem no Art: 2°; incisos I e 11,daquela Lei(microempresas e empresas de
pequeno porte)'.

Art. 2° - As alíquotas do ISS, ná hipótese prevista no artigo anterior, são
fixadas nos limites máximos estabelecido'!! no parágrafo 4° do artigo 5° da Lei
Federal nO9.317, de 05 de Dezembro de 1.996.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na'data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

. Paço Municipal, 28 de Abril de 1.997
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